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XIV ENCONTRO NACIONAL SOBRE ASSUNTOS DE APOSENTADORIA DO ANDES-SN

E A LUTA CONTINUA, PARA QUE O SONHO DA APOSENTADORIA NÃO VIRE PESADELO!

PROGRAMAÇÃO

LOCAL DAS ATIVIDADES: Sede do ANDES-SN - SCS Q. 2 Bl. C Ed. Cedro II, 3º andar

DIA 4/12/09  -  TARDE

14h – ABERTURA - Prof. Ciro Teixeira Correia - Presidente do ANDES-SN – “O ANDES-SN e a defesa dos direitos de aposentadoria”.

14h30 – PALESTRA DE ABERTURA - “PRINCÍPIOS QUE FUNDAMENTAM A RELAÇÃO SERVIDOR/ESTADO: SITUAÇÃO EM RELAÇÃO AOS DOCENTES APOSENTADOS”

PALESTRANTE: Dr. Rogério Viola Coelho  -  COORDENAÇÃO: Fernando Molinos Pires Filho

17h - DEBATE: “OS APOSENTADOS E A CARREIRA DOCENTE”

SUBTEMAS E DEBATEDORES: - Significados da carreira para os docentes aposentados: Prof. Salatiel Menezes (ADUFRJ S.SIND) - A proposta de carreira do Governo: Possíveis consequências decorrentes do processo de transposição para os docentes aposentados: Prof. Hélcio Queiroz Braga (Coordenação do GT Carreira do ANDES-SN)    COORDENAÇÃO: Prof. Evenildo Bezerra de Melo

DIA 5/12/09   -  MANHÃ

9h - PALESTRA: “APOSENTADORIA POR INVALIDEZ: ANÁLISE DA PEC 270-A E DO MANDADO DE INJUNÇÃO 880”.   PALESTRANTE: Dra. Marcelise Oliveira (Assessoria Jurídica Nacional do ANDES-SN)

COORDENAÇÃO: Prof. Fernando Molinos Pires Filho

TARDE  - 14h - PAINEL: “UMA TAREFA INADIÁVEL: CONHECER O PERFIL DOS DOCENTES APOSENTADOS”.

SUBTEMAS E PAINELISTAS:  - Razões para se conhecer o perfil do docente aposentado: Prof. José Carneiro (ADUFPA S.SIND)

- Áreas em que é necessário obter informações para traçar um perfil do docente aposentado: Prof. Sérgio B. Cassal (GT docentes aposentados da ADUFPEL S.SIND).

- Aspectos metodológicos do estudo: Alternativas para garantir significância e abrangência do estudo: Profª Astrid Baecker Ávila (APUFPr S.SIND)  COORDENAÇÃO: Prof. João Wanderley Rodrigues Pereira

18h – CONFERÊNCIA: “RETROSPECTIVA DA LUTA EM DEFESA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL PÚBLICA: DIFICULDADES, POSSIBILIDADES, E ESTRATÉGIAS”   CONFERENCISTA: Ex- Deputado Sérgio Miranda

COORDENAÇÃO: Profª Roseanie de Lyra Santiago

DIA 6/12/09    9h: PAINEL: “ELEMENTOS PARA DEFINIÇÃO DE UMA POLÍTICA PARA OS DOCENTES APOSENTADOS: UMA REFLEXÃO NECESSÁRIA” 

SUBTEMAS E PAINELISTAS:   - Quantos somos, quem somos e onde estamos. A realidade dos docentes aposentados nos setores das IFES, IPES e IEES: Diretores representantes da Coordenação dos Setores das IFES, IPES e IEES. 

- O vivenciar da aposentadoria: condições materiais e psicológicas. A continuidade da vida intelectual: alternativas; A relação das seções sindicais do ANDES - SN com o segmento dos docentes aposentados: uma avaliação de concepção e prática: Docentes representantes de S.SINDS dos setores das IFES, IPES e IEES.   COORDENAÇÃO: Prof. João Wanderley Rodrigues Pereira 

14h: DISCUSSÃO PLENÁRIA SOBRE ESTRATÉGIAS DE MOBILIZAÇÃO   COORDENAÇÃO: Prof. Evenildo Bezerra de Melo   16h ÀS 17h - PLENÁRIA DE ENCAMINHAMENTOS E ENCERRAMENTO

COORDENAÇÃO: Prof. Fernando Molinos Pires Filho
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Sindicato dos Servidores do Poder Legislativo Federal e do Tribunal de Contas da Unido



IV Conlegis aprova plano de carreira único para os servidores do Legislativo - Luiz Antonio/LAR -28/11/2009 20:27:05 Plenário
A primeira parte das atividades do Plenário do IV Conlegis foi marcada pela diversidade de teses abordadas, levadas pela comissão temática "Pauta de reivindicações e análise da conjuntura nacional". O delegado James Lewis, eleito presidente da Mesa Diretora por voto aberto, fez a abertura das apreciações às 15 horas deste sábado, convidando os delegados Magno Mello, Raimundo Vasconcelos e Osmar Aguiar para auxiliá-lo na condução dos trabalhos.

Cada um dos 20 itens analisados foi submetido a pronunciamentos de defesa e também contrários, antes da votação pelo Plenário. Como resultado do debate, 12 proposições, entre elas oito com emendas, foram aprovadas e passarão a integrar o âmbito de atuação do Sindilegis. A última proposta da lista, gerada pela Assembleia Geral ocorrida no dia 20, cujo teor referia-se ao envolvimento do Sindicato no embate pela preservação da "plenitude das competências constitucionais do Tribunal de Contas da União", teve sua apreciação adiada, para a reformulação da ementa para que seja convertida em moção e posteriormente votada. 

A promoção de seminários sobre assédio moral no legislativo e TCU foi um dos temas discutidos e habilitados para agregar à pauta da entidade. "É de suma importância que o Sindicato proponha eventos dessa natureza, pois sabemos que, infelizmente, é muito comum encontrarmos vítimas de casos assim dentro das Casas Legislativas. O Sindilegis tem o dever de orientar os servidores sobre o tema, tomando o devido cuidado para que não se crie dentro da entidade um "fórum jurídico" que vá prejudicar um servidor em detrimento a outro", posicionou-se o delegado José dos Reis Lima. 

A servidora Rosenilda Moura ratificou a proposta e lembrou que o assunto deve ser repassado aos servidores para que conheçam, de fato, o que é o assédio. "Como psicóloga, trabalhei durante seis anos no departamento médico da Câmara. Lá, pude detectar que em muitos casos, por desconhecimento, as pessoas se apropriam indevidamente do termo – tanto de assédio moral, quanto sexual. Não há dúvida que é preciso propor um amplo debate sobre isso", afirmou. 

Paulo Boudens, que compõe a atual diretoria da entidade, relembrou de um seminário promovido pelo Sindicato, em 2008, no qual foi inserido o tema. "Mesmo com tamanha relevância, na ocasião, quando tivemos a participação de autoridades e profissionais para discutir o assunto, contamos com a participação mitigada, de apenas dez servidores. Precisamos mudar esse quadro", destacou. 

Para o secretariado parlamentar, os delegados aprovaram a instituição de um grupo de trabalho para apresentar soluções administrativas e legislativas para suprir o hiato relativo ao regime trabalhista da categoria. "Propomos, além disso, que o Sindicato recupere a luta pelo aumento salarial do secretariado, pois atualmente o percentual de aumento dado à verba de gabinete não obriga o repasse à remuneração dos servidores", justifica Virgínia Corrêa, secretária parlamentar. 
Outra proposta encampada pelo Plenário em favor dos servidores ocupantes de cargos comissionados foi a abertura de um fundo facultativo de amparo ao secretariado parlamentar. "A ideia é que cada funcionário, no ato de sua contratação, tenha a opção de aderir ao fundo, por meio de um desconto em folha. O mesmo percentual também será subsidiado pela fonte pagadora", explicou a delegada Deisi Moraes. 

Carreiras  Questões que contemplavam os planos de carreira das três Casas e a busca pela equidade salarial tiveram, igualmente, espaço e apoio do colegiado. Foram reforçados os clamores pela dedicação do Sindilegis na luta pelo pagamento do pecúlio, cuja ação movida pela entidade remonta quase seis anos, além de retomar o embate para a conquista do adicional de especialização. 

As proposições acerca da recomposição salarial e planos de carreira único para todo o Legislativo Federal e TCU, também foram assentidas pelo Plenário. A redução da terceirização, a exigência da realização de concurso público, bem como a nomeação dos aprovados nos últimos processos seletivos para ocupação das vagas remanescentes, tiveram consentimento da maioria. 

Continue acompanhando pelo Portal outras informações sobre o IV Conlegis. 

IV Conlegis: exemplo de democracia e participação 
Sucesso do IV Conlegis se traduz por meio do saldo de proposições aprovadas que promovem maior participação do servidor 29/11/2009 20:53:19 

Delegados comemoram resultado do IV Conlegis Luiz Antonio/ag.LAR 

Depois de três dias de intenso debate e troca de ideias chegou ao fim o IV Congresso dos Servidores do Poder Legislativo Federal. O cansaço estampado no rosto dos delegados, mas acima de tudo a satisfação com o resultado do Conlegis demonstrou que o trabalho valeu a pena. Pode-se dizer que o Sindilegis tornou-se ainda mais democrático com as alterações no Estatuto e a aprovação de novas condutas a serem adotadas pela entidade.

Neste domingo (29), o Plenário se debruçou até as 14 horas para apreciar uma a uma as alterações estatutárias já avaliadas pela comissão que filtrou as sugestões apresentadas pelos delegados. Dos 27 itens da pauta, dois foram transformados em moções, oito foram rejeitados e 17 modificarão o Estatuto. A Mesa do Plenário foi presidida por James Lewis e teve como secretários os delegados Magno Mello, Osmar de Oliveira e Raimundo Aguiar. 

Assim como outros participantes, James fez um balanço positivo do IV Conlegis. "O Congresso mostrou que as pessoas estão muito voltadas à reflexão do servidor e do serviço público. O Conlegis traduziu uma série de propostas que visam resolver isso e, principalmente, acho que entendeu o sindicato como instrumento relevante para isso. Vemos que a maior parte dos trabalhos foi para o aprimoramento do estatuto. O IV Conlegis, além de ter sido uma contribuição para a democracia do sindicato, contribuiu para a democracia brasileira, pela relevância que tem para o bom funcionamento do Parlamento e do Tribunal Contas brasileiro", opinou.

De todas as propostas, duas geraram maior polêmica e tomaram a maior parte do tempo de debates; exatamente as mesmas bastante discutidas no sábado pela comissão "Alterações Estatutárias". 

Reeleição  Um dos temas mais polêmicos foi a sugestão apresentada pelo delegado José Maurício, servidor do Senado, que intencionava alterar o art. 38 de maneira a proibir a reeleição e implantar um "sistema de rodízio para o cargo de Presidente entre os três órgãos cujos servidores compõem o Sindicato", ou seja, Câmara, Senado e TCU.

O autor foi à tribuna defender sua proposta: "Esse Congresso foi um avanço em todos os sentidos, mas depois de 21 anos a gente continua não dando uma opção de equilíbrio de representação nas Casas. Houve um avanço no sentido de que o Sindicato terá que defender uma proposta conjunta do plano de carreira do Legislativo. Agora, a gente fica triste quando vê que ainda existem propostas isoladas, como para os cargos de confiança. Ora, existe cargo de confiança no TCU, na Câmara, no Senado... Avançaremos se proibirmos a reeleição, ainda que o direito seja preservado para a atual diretoria. É preciso representar todas as casas e haver um entrosamento maior", defendeu Maurício.

O delegado Clemente Sousa apoiou Maurício e afirmou que após ter ido a um congresso da Auditar deixou de ter dúvidas sobre o assunto. "Acho que essa medida [de a cada eleição ser um presidente de uma Casa diferente] não deixa de ser importante. Acho que dará ao nosso filiado o sentimento de pertencimento à entidade. Acho que o Magno trabalha pelas três casas, mas qual o problema de se ter um presidente do TCU numa gestão, da câmara em outra?".

"Essas duas propostas [reeleição e alternância de presidente entre as Casas] não deveriam andar juntas. O princípio do projeto que nos representa é democrático. Acho que essa emenda burocratiza o processo da democracia. Quem quer fazer parte desse processo, ser candidato, enfrenta qualquer adversário, de qualquer Casa", rebateu a delegada Olinta Dopcke.

O presidente do Sindilegis também se posicionou contra a emenda: "Meu encaminhamento é contrário a essa proposta porque ela força uma situação que levará nosso sindicato a dificuldades. Dessa forma, o Sindilegis se fraciona porque possivelmente na gestão do TCU pode ser que haja mais atenção ao Tribunal, na gestão da Câmara se dará mais atenção à Câmara, no Senado idem. É muito melhor a proposta de que 1/3 dos cargos da diretoria seja preenchido por servidores de cada Casa, ao invés de apenas se promover a alternância do presidente", defendeu Magno.

Diante de tanta polêmica, a votação precisou ser feita nominalmente: foram 35 votos contra a emenda e 28 a favor, sem falar nas abstenções. Após a proclamação do resultado, os que estavam favoráveis à emenda de proibir a reeleição da diretoria quiseram abandonar os trabalhos, mas o delegado Clemente apelou para que ficassem. "Não há vencidos e vencedores, apelo aos colegas que fiquem". Os delegados atenderam ao apelo. O clima de cooperação prosseguiu e foram apreciados os demais itens da pauta.

Filiação a central  Outro artigo que gerou muita discussão foi a alteração estatutária decorrente da aprovação da proposição aprovado no dia anterior a respeito da instituição de uma consulta à categoria em forma de plebiscito sobre a filiação ou não a uma central sindical. A grande dúvida era em relação à redação da proposição: se maioria simples dos filiados ou dos votantes no plebiscito. Porém, seu mérito acabou sendo rediscutido por alguns delegados.

"Essa matéria é vencida, porque travamos um debate específico sobre a filiação ou não a centrais na comissão [Pauta de reivindicações e conjuntura nacional]. E chegamos à conclusão de que precisamos amadurecer essa discussão antes de definir algo do tipo. Qualquer outro encaminhamento diferente desse estaríamos nos precipitando", argumentou Elias Lima, referindo-se à aprovação da proposição que "autoriza a diretoria do Sindicato a divulgar e promover uma aprofundada discussão do tema e, em seguida, proceder à consulta aos associados sobre a conveniência da filiação ou não a uma das centrais sindicais. Para isso, foi eleita comissão do IV Conlegis composta por 15 delegados com o objetivo de auxiliar na organização dos trabalhos".

Apesar das defesas contra a alteração do artigo do Estatuto, a maioria do Plenário decidiu acolher a recomendação da comissão "Alterações Estatutárias" aprovando a supressão da alínea b, inciso I, do art. 17, para estabelecer que o Sindilegis deve promover plebiscito sobre o tema junto à categoria e que a aprovação se dará por maioria simples dos votantes à consulta, exigindo-se o comparecimento da maioria absoluta dos filiados.

Diretorias  A novidade na composição da Direção do Sindilegis ficou por conta da criação de três novas diretorias ao art.38 do Estatuto: uma diretoria de Meio Ambiente, outra de Igualdade de Gênero e uma diretoria para defender os interesses dos servidores comissionados. 

A autora da proposta da diretoria de Igualdade de Gênero, Ivanete (Santa) Alves, defendeu com empenho a criação desse novo cargo para que o Sindilegis se engaje mais na luta pela causa das mulheres e nos movimentos contra todo tipo de preconceito. 

A delegada Josepha Britto manifestou-se contra: "Acho que a mulher deve procurar ser respeitada e ter direitos de cidadã igual a dos homens, para isso ela não precisa de uma diretoria especial", argumentou. "Ninguém tem dúvidas de que os direitos são iguais, mas infelizmente o tratamento é desigual", rebateu o delegado Alessandro Jochem. "Não podemos negar que existe discriminação. Talvez no futuro a gente acabe com essa diretoria porque não precisaremos mais dela, mas hoje ela é necessária", concordou Elias Lima. 

Moções  Quatro moções foram aprovadas no IV Conlegis. O destaque foi a moção de protesto do delegado Djair Pinho Alves: "Aos ministros do Supremo Tribunal Federal, em especial ao seu presidente, ante a atitude discriminatória de não dar prosseguimento aos mandados de segurança nº 25845 e 25763, impedindo, assim, que parcela considerável de servidores públicos possam usufruir do direito à incorporação de quintos, já concedido aos próprios servidores do STF e dos demais órgãos do Poder Judiciário".

A de autoria do servidor da Secex-CE, Eduardo Amorim, solicita que "a partir de 2010/2011 os servidores dos estados passem a ter direito a voto nas assembleias sindicais convocadas pelo Sindilegis"; e a do delegado Álvaro Cabral recomenda à diretoria do Sindilegis que estabeleça canais de diálogo com os funcionários terceirizados da Câmara dos Deputados, do Senado Federal e do Tribunal de Contas da União. 

O empenho dos funcionários do Sindilegis para a realização, divulgação e bom funcionamento do Congresso foi alvo da moção de Luiz Paulo Pieri: "Pelo reconhecimento ao esmero, dedicação, fidelidade e competência da equipe de funcionários do Sindilegis na organização e andamento dos trabalhos do IV Conlegis". Por fim, os trabalhos do IV Congresso dos Servidores do Legislativo foram encerrados. O presidente do Sindilegis, Magno Mello, agradeceu a todos pelo alto nível dos debates e participação dos delegados, além de agradecer o colega James Lewis pelo bom desempenho na condução dos trabalhos do Plenário. 

Tudo o que foi deliberado pelo IV Conlegis você poderá conferir após a divulgação do texto final da comissão de redação.As fotos do evento poderão ser obtidas pela galeria deste portal a partir de terça-feira (1º). 


GESTÃO :  INSS leiloa mais sete imóveis em São Paulo Vendas ocorrerão na próxima segunda-feira e expectativa é arrecadar mais R$ 1,9 milhão 30/11/2009 - 11:21:00

De São Paulo (SP) – Sete imóveis vão a leilão no próximo dia 7, sendo um na capital, dois em Itapira, um em Mogi-Mirim, um no Guarujá, um em Taubaté e um em Guaratinguetá. Com as vendas, o INSS já negociou este ano 27 imóveis em São Paulo e arrecadou R$ 6,9 milhões.

O próximo leilão será na sede do INSS em São Paulo, às 10h, no Viaduto Santa Ifigênia, 266, 14.º andar, Centro, Capital. A caução, de 5% do valor do imóvel, deve ser depositada até o dia 4 de dezembro, na Caixa Econômica Federal.

Para solicitar a guia de recolhimento de caução, retirar o edital e obter mais informações é necessário comparecer à Gerência Executiva do INSS da região do imóvel (ver abaixo). A aquisição pode ser feita à vista ou com 10% à vista e 90% do valor a prazo, com financiamento em até 60 prestações mensais. Os leilões feitos até agora foram realizados em abril, agosto, setembro, outubro e início de novembro, com a venda de 27 imóveis na capital, Osasco, Jundiaí, Sorocaba, Santos, Santo André e em São José do Rio Preto.

Expansão da rede - Os valores obtidos com a venda dos imóveis também se destinarão ao Plano de Expansão da Rede de Atendimento (PEX) da Previdência Social, que prevê a criação, até 2010, de 720 Agências da Previdência Social (APS) em cidades com mais de 20 mil habitantes nas quais a Previdência não tenha nenhuma unidade própria. 

Imóveis a serem leiloados: 

São Paulo Gerência Executiva Norte: Av. Francisco Matarazzo, 345, Água Branca, das 9h às 15h, de segunda a sexta-feira.  Imóvel: Apartamento com 91,49 m², Rua José de Sá Brito, 83, apt. 2, Mandaqui. Preço mínimo à vista/caução: R$ 115.224,00/R$ 5.761,12.

Santos  Gerência Executiva: Av. Epitácio Pessoa, 441, bairro Aparecida, das 9h às 15h, de segunda a sexta-feira.  Imóvel: Fazenda Tom, com 1.270.000 m², Rodovia Ariovaldo de A. Viana, Guarujá/Bertioga, km 8,5 a 10 – Guarujá (SP). Preço mínimo à vista/caução: R$ 11.900.000,00/R$ 595.000,00. 
São João da Boa Vista  Gerência Executiva: Rua Prudente de Moraes 422, 1º andar, Centro, São João da Boa Vista-SP, de segunda a sexta-feira, das 8h às 16h. Imóvel: Galpão com 5.554 m², Rua do Cubatão, 106, bairro Cubatão, Itapira (SP). Preço mínimo à vista/caução: R$ 950.000,00/R$ 47.500,00. 
Imóvel: Terreno de 5.000 m², Rodovia SP 147, área 2, Itapira (SP). Preço mínimo à vista/caução: R$ 238.000,00/R$ 11.900,00. 

Imóvel: Terreno de 260 m², Rua Prof. Benedito Aparecido Tavares, Jd. Copacabana, (antiga Rua Nove, Quadra C, Lote 1), Mogi-Mirim (SP). Preço mínimo à vista/caução: R$ 26.700,00/R$ 1.335,00

Taubaté  Gerência Executiva do INSS: Rua Dona Chiquinha de Mattos, 370, 1.º andar, Centro, das 8h às 14h, de segunda a sexta-feira. Imóvel: Prédio comercial com 169,8 m², Rua Coronel Tamarindo, 100, Centro, Guaratinguetá (SP). Preço mínimo à vista/caução: R$ 211.000,00/R$ 10.550,00. 
Imóvel: Salas comerciais, com 348,97m², Rua Conselheiro Moreira de Barros, nº 56, Centro. Preço mínimo à vista/caução: R$ 352.000,00/R$ 17.600,00. 

Informações para a ImprensaAndré Kameda(11) 3544-3434ACS/INSS/MPS

Seguridade aprova criação de 500 cargos de perito médico no INSS  

Bonow: novas agências e amplicação do quadro de peritos representam vantagens significativas no atendimento. A Comissão de Seguridade Social e Família aprovou nesta quarta-feira a criação de 500 cargos efetivos de perito médico previdenciário, além de cargos em comissão e funções de confiança no Instituto Nacional do Seguro Social (INSS).

De iniciativa do Executivo, o Projeto de Lei 5914/09 tem por objetivo fortalecer a estrutura organizacional do INSS para possibilitar a instalação de 720 novas agências da Previdência Social ainda em 2009 e de outras 280 a longo prazo.

O relator na comissão, deputado Germano Bonow (DEM-RS), recomendou a aprovação da matéria. Segundo ele, a criação e implementação de novas agências de atendimento da Previdência e a ampliação do quadro de peritos médicos representam vantagens significativas no atendimento de usuários idosos, pessoas com deficiência, gestantes e pessoas doentes e incapacitadas para o trabalho.    A Previdência Social, por intermédio do INSS, é responsável pela concessão e manutenção dos benefícios previdenciários por incapacidade e determinados benefícios assistenciais, concedidos a partir de laudos emitidos pela perícia médica do órgão.

Tramitação  O projeto tramita em caráter conclusivo e ainda será examinado pelas comissões de Trabalho, de Administração e Serviço Público; de Finanças e Tributação; e de Constituição e Justiça e de Cidadania.Fonte: Agência Câmara 25/11/2009 17:28

Lei n° 12.101 regula os procedimentos de isenção de contribuições para a Seguridade Social 

Foi publicada hoje (30) no Diário Oficial da União (DOU) a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009, que dispõe sobre a certificação das entidades beneficentes de assistência social; regula os procedimentos de isenção de contribuições para a seguridade social; altera a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993; revoga dispositivos das Leis nºs 8.212, de 24 de julho de 1991, 9.429, de 26 de dezembro de 1996, 9.732, de 11 de dezembro de 1998, 10.684, de 30 de maio de 2003, e da Medida Provisória no 2.187-13, de 24 de agosto de 2001; e dá outras providências. Confira aqui o texto da nova lei na íntegra.

Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009   -DOU de 30.11.2009

Dispõe sobre a certificação das entidades beneficentes de assistência social; regula os procedimentos de isenção de contribuições para a seguridade social; altera a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993; revoga dispositivos das Leis nºs 8.212, de 24 de julho de 1991, 9.429, de 26 de dezembro de 1996, 9.732, de 11 de dezembro de 1998, 10.684, de 30 de maio de 2003, e da Medida Provisória no 2.187-13, de 24 de agosto de 2001; e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I   DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1o A certificação das entidades beneficentes de assistência social e a isenção de contribuições para a seguridade social serão concedidas às pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, reconhecidas como entidades beneficentes de assistência social com a finalidade de prestação de serviços nas áreas de assistência social, saúde ou educação, e que atendam ao disposto nesta Lei.

Parágrafo único. (VETADO)

Art. 2o As entidades de que trata o art. 1o deverão obedecer ao princípio da universalidade do atendimento, sendo vedado dirigir suas atividades exclusivamente a seus associados ou a categoria profissional.

CAPÍTULO II  DA CERTIFICAÇÃO
Art. 3o A certificação ou sua renovação será concedida à entidade beneficente que demonstre, no exercício fiscal anterior ao do requerimento, observado o período mínimo de 12 (doze) meses de constituição da entidade, o cumprimento do disposto nas Seções I, II, III e IV deste Capítulo, de acordo com as respectivas áreas de atuação, e cumpra, cumulativamente, os seguintes requisitos:

I - seja constituída como pessoa jurídica nos termos do caput do art. 1o; e

II - preveja, em seus atos constitutivos, em caso de dissolução ou extinção, a destinação do eventual patrimônio remanescente a entidade sem fins lucrativos congêneres ou a entidades públicas.

Parágrafo único. O período mínimo de cumprimento dos requisitos de que trata este artigo poderá ser reduzido se a entidade for prestadora de serviços por meio de convênio ou instrumento congênere com o Sistema Único de Saúde - SUS ou com o Sistema Único de Assistência Social - SUAS, em caso de necessidade local atestada pelo gestor do respectivo sistema.

Seção I   Da Saúde

Art. 4o Para ser considerada beneficente e fazer jus à certificação, a entidade de saúde deverá, nos termos do regulamento:

I - comprovar o cumprimento das metas estabelecidas em convênio ou instrumento congênere celebrado com o gestor local do SUS;

II - ofertar a prestação de seus serviços ao SUS no percentual mínimo de 60% (sessenta por cento);

III - comprovar, anualmente, a prestação dos serviços de que trata o inciso II, com base no somatório das internações realizadas e dos atendimentos ambulatoriais prestados.

§ 1o O atendimento do percentual mínimo de que trata o caput pode ser individualizado por estabelecimento ou pelo conjunto de estabelecimentos de saúde da pessoa jurídica, desde que não abranja outra entidade com personalidade jurídica própria que seja por ela mantida.

§ 2o Para fins do disposto no § 1o, no conjunto de estabelecimentos de saúde da pessoa jurídica, poderá ser incorporado aquele vinculado por força de contrato de gestão, na forma do regulamento.

Art. 5o A entidade de saúde deverá ainda informar, obrigatoriamente, ao Ministério da Saúde, na forma por ele estabelecida:

I - a totalidade das internações e atendimentos ambulatoriais realizados para os pacientes não usuários do SUS;

II - a totalidade das internações e atendimentos ambulatoriais realizados para os pacientes usuários do SUS; e

III - as alterações referentes aos registros no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde - CNES.

Art. 6o A entidade de saúde que presta serviços exclusivamente na área ambulatorial deverá observar o disposto nos incisos I e II do art. 4o.

Art. 7o Quando a disponibilidade de cobertura assistencial da população pela rede pública de determinada área for insuficiente, os gestores do SUS deverão observar, para a contratação de serviços privados, a preferência de participação das entidades beneficentes de saúde e das sem fins lucrativos.

Art. 8o Na impossibilidade do cumprimento do percentual mínimo a que se refere o inciso II do art. 4o, em razão da falta de demanda, declarada pelo gestor local do SUS, ou não havendo contratação dos serviços de saúde da entidade, deverá ela comprovar a aplicação de percentual da sua receita bruta em atendimento gratuito de saúde da seguinte forma:

I - 20% (vinte por cento), se o percentual de atendimento ao SUS for inferior a 30% (trinta por cento);

II - 10% (dez por cento), se o percentual de atendimento ao SUS for igual ou superior a 30 (trinta) e inferior a 50% (cinquenta por cento); ou

III - 5% (cinco por cento), se o percentual de atendimento ao SUS for igual ou superior a 50% (cinquenta por cento) ou se completar o quantitativo das internações hospitalares e atendimentos ambulatoriais, com atendimentos gratuitos devidamente informados de acordo com o disposto no art. 5o, não financiados pelo SUS ou por qualquer outra fonte.

Parágrafo único. (VETADO)

Art. 9o (VETADO)

Art. 10. Em hipótese alguma será admitida como aplicação em gratuidade a eventual diferença entre os valores pagos pelo SUS e os preços praticados pela entidade ou pelo mercado.

Art. 11. A entidade de saúde de reconhecida excelência poderá, alternativamente, para dar cumprimento ao requisito previsto no art. 4o, realizar projetos de apoio ao desenvolvimento institucional do SUS, celebrando ajuste com a União, por intermédio do Ministério da Saúde, nas seguintes áreas de atuação:

I - estudos de avaliação e incorporação de tecnologias;

II - capacitação de recursos humanos;

III - pesquisas de interesse público em saúde; ou

IV - desenvolvimento de técnicas e operação de gestão em serviços de saúde.

§ 1o O Ministério da Saúde definirá os requisitos técnicos essenciais para o reconhecimento de excelência referente a cada uma das áreas de atuação previstas neste artigo.

§ 2o O recurso despendido pela entidade de saúde no projeto de apoio não poderá ser inferior ao valor da isenção das contribuições sociais usufruída.

§ 3o O projeto de apoio será aprovado pelo Ministério da Saúde, ouvidas as instâncias do SUS, segundo procedimento definido em ato do Ministro de Estado.

§ 4o As entidades de saúde que venham a se beneficiar da condição prevista neste artigo poderão complementar as atividades relativas aos projetos de apoio com a prestação de serviços ambulatoriais e hospitalares ao SUS não remunerados, mediante pacto com o gestor local do SUS, observadas as seguintes condições:

I - a complementação não poderá ultrapassar 30% (trinta por cento) do valor usufruído com a isenção das contribuições sociais;

II - a entidade de saúde deverá apresentar ao gestor local do SUS plano de trabalho com previsão de atendimento e detalhamento de custos, os quais não poderão exceder o valor por ela efetivamente despendido;

III - a comprovação dos custos a que se refere o inciso II poderá ser exigida a qualquer tempo, mediante apresentação dos documentos necessários; e

IV - as entidades conveniadas deverão informar a produção na forma estabelecida pelo Ministério da Saúde, com observação de não geração de créditos.

§ 5o A participação das entidades de saúde ou de educação em projetos de apoio previstos neste artigo não poderá ocorrer em prejuízo das atividades beneficentes prestadas ao SUS.

§ 6o O conteúdo e o valor das atividades desenvolvidas em cada projeto de apoio ao desenvolvimento institucional e de prestação de serviços ao SUS deverão ser objeto de relatórios anuais, encaminhados ao Ministério da Saúde para acompanhamento e fiscalização, sem prejuízo das atribuições dos órgãos de fiscalização tributária.

Seção II  -Da Educação

Art. 12. A certificação ou sua renovação será concedida à entidade de educação que atenda ao disposto nesta Seção e na legislação aplicável.

Art. 13. Para os fins da concessão da certificação de que trata esta Lei, a entidade de educação deverá aplicar anualmente em gratuidade, na forma do § 1o, pelo menos 20% (vinte por cento) da receita anual efetivamente recebida nos termos da Lei no 9.870, de 23 de novembro de 1999.
§ 1o Para o cumprimento do disposto no caput, a entidade deverá:

I - demonstrar adequação às diretrizes e metas estabelecidas no Plano Nacional de Educação - PNE, na forma do art. 214 da Constituição Federal;
II - atender a padrões mínimos de qualidade, aferidos pelos processos de avaliação conduzidos pelo Ministério da Educação; e

III - oferecer bolsas de estudo nas seguintes proporções:

a) no mínimo, uma bolsa de estudo integral para cada 9 (nove) alunos pagantes da educação básica;

b) bolsas parciais de 50% (cinquenta por cento), quando necessário para o alcance do número mínimo exigido.

§ 2o As proporções previstas no inciso III do § 1o poderão ser cumpridas considerando-se diferentes etapas e modalidades da educação básica presencial.

§ 3o Complementarmente, para o cumprimento das proporções previstas no inciso III do § 1o, a entidade poderá contabilizar o montante destinado a ações assistenciais, bem como o ensino gratuito da educação básica em unidades específicas, programas de apoio a alunos bolsistas, tais como transporte, uniforme, material didático, além de outros, definidos em regulamento, até o montante de 25% (vinte e cinco por cento) da gratuidade prevista no caput.

§ 4o Para alcançar a condição prevista no § 3o, a entidade poderá observar a escala de adequação sucessiva, em conformidade com o exercício financeiro de vigência desta Lei:

I - até 75% (setenta e cinco por cento) no primeiro ano;

II - até 50% (cinquenta por cento) no segundo ano;

III - 25% (vinte e cinco por cento) a partir do terceiro ano.

§ 5o Consideram-se ações assistenciais aquelas previstas na Lei no 8.742, de 7 de dezembro de 1993.
§ 6o Para a entidade que, além de atuar na educação básica ou em área distinta da educação, também atue na educação superior, aplica-se o disposto no art. 10 da Lei no 11.096, de 13 de janeiro de 2005.
Art. 14. Para os efeitos desta Lei, a bolsa de estudo refere-se às semestralidades ou anuidades escolares fixadas na forma da lei, vedada a cobrança de taxa de matrícula e de custeio de material didático.

§ 1o A bolsa de estudo integral será concedida a aluno cuja renda familiar mensal per capita não exceda o valor de 1 1/2 (um e meio) salário mínimo.

§ 2o A bolsa de estudo parcial será concedida a aluno cuja renda familiar mensal per capita não exceda o valor de 3 (três) salários mínimos.

Art. 15. Para fins da certificação a que se refere esta Lei, o aluno a ser beneficiado será pré-selecionado pelo perfil socioeconômico e, cumulativamente, por outros critérios definidos pelo Ministério da Educação.

§ 1o Os alunos beneficiários das bolsas de estudo de que trata esta Lei ou seus pais ou responsáveis, quando for o caso, respondem legalmente pela veracidade e autenticidade das informações socioeconômicas por eles prestadas.

§ 2o Compete à entidade de educação aferir as informações relativas ao perfil socioeconômico do candidato.

§ 3o As bolsas de estudo poderão ser canceladas a qualquer tempo, em caso de constatação de falsidade da informação prestada pelo bolsista ou seu responsável, ou de inidoneidade de documento apresentado, sem prejuízo das demais sanções cíveis e penais cabíveis.

Art. 16. É vedado qualquer discriminação ou diferença de tratamento entre alunos bolsistas e pagantes.

Art. 17. No ato de renovação da certificação, as entidades de educação que não tenham aplicado em gratuidade o percentual mínimo previsto no caput do art. 13 poderão compensar o percentual devido no exercício imediatamente subsequente com acréscimo de 20% (vinte por cento) sobre o percentual a ser compensado.

Parágrafo único. O disposto neste artigo alcança tão somente as entidades que tenham aplicado pelo menos 17% (dezessete por cento) em gratuidade, na forma do art. 13, em cada exercício financeiro a ser considerado.

Seção III   -Da Assistência Social
Art. 18. A certificação ou sua renovação será concedida à entidade de assistência social que presta serviços ou realiza ações assistenciais, de forma gratuita, continuada e planejada, para os usuários e a quem deles necessitar, sem qualquer discriminação, observada a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993.
§ 1o As entidades de assistência social a que se refere o caput são aquelas que prestam, sem fins lucrativos, atendimento e assessoramento aos beneficiários, bem como as que atuam na defesa e garantia de seus direitos.

§ 2o As entidades que prestam serviços com objetivo de habilitação e reabilitação de pessoa com deficiência e de promoção da sua integração à vida comunitária e aquelas abrangidas pelo disposto no art. 35 da Lei no 10.741, de 1o de outubro de 2003, poderão ser certificadas, desde que comprovem a oferta de, no mínimo, 60% (sessenta por cento) de sua capacidade de atendimento ao sistema de assistência social.

§ 3o A capacidade de atendimento de que trata o § 2o será definida anualmente pela entidade, aprovada pelo órgão gestor de assistência social municipal ou distrital e comunicada ao Conselho Municipal de Assistência Social.

§ 4o As entidades certificadas como de assistência social terão prioridade na celebração de convênios, contratos, acordos ou ajustes com o poder público para a execução de programas, projetos e ações de assistência social.

Art. 19. Constituem ainda requisitos para a certificação de uma entidade de assistência social:

I - estar inscrita no respectivo Conselho Municipal de Assistência Social ou no Conselho de Assistência Social do Distrito Federal, conforme o caso, nos termos do art. 9º da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993; e

II - integrar o cadastro nacional de entidades e organizações de assistência social de que trata o inciso XI do art. 19 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993.
§ 1o Quando a entidade de assistência social atuar em mais de um Município ou Estado ou em quaisquer destes e no Distrito Federal, deverá inscrever suas atividades no Conselho de Assistência Social do respectivo Município de atuação ou do Distrito Federal, mediante a apresentação de seu plano ou relatório de atividades e do comprovante de inscrição no Conselho de sua sede ou de onde desenvolva suas principais atividades.

§ 2o Quando não houver Conselho de Assistência Social no Município, as entidades de assistência social dever-se-ão inscrever nos respectivos Conselhos Estaduais.

Art. 20. A comprovação do vínculo da entidade de assistência social à rede socioassistencial privada no âmbito do SUAS é condição suficiente para a concessão da certificação, no prazo e na forma a serem definidos em regulamento.

Seção IV  -Da Concessão e do Cancelamento

Art. 21. A análise e decisão dos requerimentos de concessão ou de renovação dos certificados das entidades beneficentes de assistência social serão apreciadas no âmbito dos seguintes Ministérios:

I - da Saúde, quanto às entidades da área de saúde;

II - da Educação, quanto às entidades educacionais; e

III - do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, quanto às entidades de assistência social.

§ 1o A entidade interessada na certificação deverá apresentar, juntamente com o requerimento, todos os documentos necessários à comprovação dos requisitos de que trata esta Lei, na forma do regulamento.

§ 2o A tramitação e a apreciação do requerimento deverão obedecer à ordem cronológica de sua apresentação, salvo em caso de diligência pendente, devidamente justificada.

§ 3o O requerimento será apreciado no prazo a ser estabelecido em regulamento, observadas as peculiaridades do Ministério responsável pela área de atuação da entidade.

§ 4o O prazo de validade da certificação será fixado em regulamento, observadas as especificidades de cada uma das áreas e o prazo mínimo de 1 (um) ano e máximo de 5 (cinco) anos.

§ 5o O processo administrativo de certificação deverá, em cada Ministério envolvido, contar com plena publicidade de sua tramitação, devendo permitir à sociedade o acompanhamento pela internet de todo o processo.

§ 6o Os Ministérios responsáveis pela certificação deverão manter, nos respectivos sítios na internet, lista atualizada com os dados relativos aos certificados emitidos, seu período de vigência e sobre as entidades certificadas, incluindo os serviços prestados por essas dentro do âmbito certificado e recursos financeiros a elas destinados.

Art. 22. A entidade que atue em mais de uma das áreas especificadas no art. 1o deverá requerer a certificação e sua renovação no Ministério responsável pela área de atuação preponderante da entidade.

Parágrafo único. Considera-se área de atuação preponderante aquela definida como atividade econômica principal no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda.

Art. 23. (VETADO)

Art. 24. Os Ministérios referidos no art. 21 deverão zelar pelo cumprimento das condições que ensejaram a certificação da entidade como beneficente de assistência social, cabendo-lhes confirmar que tais exigências estão sendo atendidas por ocasião da apreciação do pedido de renovação da certificação.

§ 1o O requerimento de renovação da certificação deverá ser protocolado com antecedência mínima de 6 (seis) meses do termo final de sua validade.

§ 2o A certificação da entidade permanecerá válida até a data da decisão sobre o requerimento de renovação tempestivamente apresentado.

Art. 25. Constatada, a qualquer tempo, a inobservância de exigência estabelecida neste Capítulo, será cancelada a certificação, nos termos de regulamento, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

CAPÍTULO III   -DOS RECURSOS E DA REPRESENTAÇÃO
Art. 26. Da decisão que indeferir o requerimento para concessão ou renovação de certificação e da decisão que cancelar a certificação caberá recurso por parte da entidade interessada, assegurados o contraditório, a ampla defesa e a participação da sociedade civil, na forma definida em regulamento, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da publicação da decisão.

Art. 27. Verificado prática de irregularidade na entidade certificada, são competentes para representar, motivadamente, ao Ministério responsável pela sua área de atuação, sem prejuízo das atribuições do Ministério Público:

I - o gestor municipal ou estadual do SUS ou do SUAS, de acordo com a sua condição de gestão, bem como o gestor da educação municipal, distrital ou estadual;

II - a Secretaria da Receita Federal do Brasil;

III - os conselhos de acompanhamento e controle social previstos na Lei no 11.494, de 20 de junho de 2007, e os Conselhos de Assistência Social e de Saúde; e

IV - o Tribunal de Contas da União.

Parágrafo único. A representação será dirigida ao Ministério que concedeu a certificação e conterá a qualificação do representante, a descrição dos fatos a serem apurados e, sempre que possível, a documentação pertinente e demais informações relevantes para o esclarecimento do seu objeto.

Art. 28. Caberá ao Ministério competente:

I - dar ciência da representação à entidade, que terá o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação de defesa; e

II - decidir sobre a representação, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da apresentação da defesa.

§ 1o Se improcedente a representação de que trata o inciso II, o processo será arquivado.

§ 2o Se procedente a representação de que trata o inciso II, após decisão final ou transcorrido o prazo para interposição de recurso, a autoridade responsável deverá cancelar a certificação e dar ciência do fato à Secretaria da Receita Federal do Brasil.

§ 3o O representante será cientificado das decisões de que tratam os §§ 1o e 2o.

CAPÍTULO IV   -DA ISENÇÃO

Seção I  -Dos Requisitos
Art. 29. A entidade beneficente certificada na forma do Capítulo II fará jus à isenção do pagamento das contribuições de que tratam os arts. 22 e 23 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, desde que atenda, cumulativamente, aos seguintes requisitos:

I - não percebam seus diretores, conselheiros, sócios, instituidores ou benfeitores, remuneração, vantagens ou benefícios, direta ou indiretamente, por qualquer forma ou título, em razão das competências, funções ou atividades que lhes sejam atribuídas pelos respectivos atos constitutivos;

II - aplique suas rendas, seus recursos e eventual superávit integralmente no território nacional, na manutenção e desenvolvimento de seus objetivos institucionais;

III - apresente certidão negativa ou certidão positiva com efeito de negativa de débitos relativos aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e certificado de regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS;

IV - mantenha escrituração contábil regular que registre as receitas e despesas, bem como a aplicação em gratuidade de forma segregada, em consonância com as normas emanadas do Conselho Federal de Contabilidade;

V - não distribua resultados, dividendos, bonificações, participações ou parcelas do seu patrimônio, sob qualquer forma ou pretexto;

VI - conserve em boa ordem, pelo prazo de 10 (dez) anos, contado da data da emissão, os documentos que comprovem a origem e a aplicação de seus recursos e os relativos a atos ou operações realizados que impliquem modificação da situação patrimonial;

VII - cumpra as obrigações acessórias estabelecidas na legislação tributária;

VIII - apresente as demonstrações contábeis e financeiras devidamente auditadas por auditor independente legalmente habilitado nos Conselhos Regionais de Contabilidade quando a receita bruta anual auferida for superior ao limite fixado pela Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006.

Art. 30. A isenção de que trata esta Lei não se estende a entidade com personalidade jurídica própria constituída e mantida pela entidade à qual a isenção foi concedida.

Seção II  -Do Reconhecimento e da Suspensão do Direito à Isenção

Art. 31. O direito à isenção das contribuições sociais poderá ser exercido pela entidade a contar da data da publicação da concessão de sua certificação, desde que atendido o disposto na Seção I deste Capítulo.

Art. 32. Constatado o descumprimento pela entidade dos requisitos indicados na Seção I deste Capítulo, a fiscalização da Secretaria da Receita Federal do Brasil lavrará o auto de infração relativo ao período correspondente e relatará os fatos que demonstram o não atendimento de tais requisitos para o gozo da isenção.

§ 1o Considerar-se-á automaticamente suspenso o direito à isenção das contribuições referidas no art. 31 durante o período em que se constatar o descumprimento de requisito na forma deste artigo, devendo o lançamento correspondente ter como termo inicial a data da ocorrência da infração que lhe deu causa.

§ 2o O disposto neste artigo obedecerá ao rito do processo administrativo fiscal vigente.

CAPÍTULO V  -DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 33. A entidade que atue em mais de uma das áreas a que se refere o art. 1o deverá, na forma de regulamento, manter escrituração contábil segregada por área, de modo a evidenciar o patrimônio, as receitas, os custos e as despesas de cada atividade desempenhada.

Art. 34. Os pedidos de concessão originária de Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social que não tenham sido objeto de julgamento até a data de publicação desta Lei serão remetidos, de acordo com a área de atuação da entidade, ao Ministério responsável, que os julgará nos termos da legislação em vigor à época da protocolização do requerimento.

§ 1o Caso a entidade requerente atue em mais de uma das áreas abrangidas por esta Lei, o pedido será remetido ao Ministério responsável pela área de atuação preponderante da entidade.

§ 2o Das decisões proferidas nos termos do caput que sejam favoráveis às entidades não caberá recurso.

§ 3o Das decisões de indeferimento proferidas com base no caput caberá recurso no prazo de 30 (trinta) dias, dirigido ao Ministro de Estado responsável pela área de atuação da entidade.

§ 4o É a entidade obrigada a oferecer todas as informações necessárias à análise do pedido, nos termos do art. 60 da Lei no 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

Art. 35. Os pedidos de renovação de Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social protocolados e ainda não julgados até a data de publicação desta Lei serão julgados pelo Ministério da área no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias a contar da referida data.

§ 1o As representações em curso no CNAS, em face da renovação do certificado referida no caput, serão julgadas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias após a publicação desta Lei.

§ 2o Das decisões de indeferimento proferidas com base no caput caberá recurso no prazo de 30 (trinta) dias, com efeito suspensivo, dirigido ao Ministro de Estado responsável pela área de atuação da entidade.

Art. 36. Constatada a qualquer tempo alguma irregularidade, considerar-se-á cancelada a certificação da entidade desde a data de lavratura da ocorrência da infração, sem prejuízo da exigibilidade do crédito tributário e das demais sanções previstas em lei.

Art. 37. (VETADO)
Art. 38. As entidades certificadas até o dia imediatamente anterior ao da publicação desta Lei poderão requerer a renovação do certificado até a data de sua validade.

CAPÍTULO VI  -DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 39. (VETADO)
Art. 40. Os Ministérios da Saúde, da Educação e do Desenvolvimento Social e Combate à Fome informarão à Secretaria da Receita Federal do Brasil, na forma e prazo por esta determinados, os pedidos de certificação originária e de renovação deferidos, bem como os definitivamente indeferidos, nos termos da Seção IV do Capítulo II.

Parágrafo único. Os Ministérios da Saúde, da Educação e do Desenvolvimento Social e Combate à Fome procederão ao recadastramento de todas as entidades sem fins lucrativos, beneficentes ou não, atuantes em suas respectivas áreas em até 180 (cento e oitenta) dias após a data de publicação desta Lei, e tornarão os respectivos cadastros disponíveis para consulta pública.

Art. 41. As entidades isentas na forma desta Lei deverão manter, em local visível ao público, placa indicativa contendo informações sobre a sua condição de beneficente e sobre sua área de atuação, conforme o disposto no art. 1o.

Art. 42. Os incisos III e IV do art. 18 da Lei no 8.742, de 7 de dezembro de 1993, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 18. ................................................

.......................................................................................

III - acompanhar e fiscalizar o processo de certificação das entidades e organizações de assistência social no Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome;

IV - apreciar relatório anual que conterá a relação de entidades e organizações de assistência social certificadas como beneficentes e encaminhá-lo para conhecimento dos Conselhos de Assistência Social dos Estados, Municípios e do Distrito Federal;

................................................................................" (NR)

Art. 43. Serão objeto de auditoria operacional os atos dos gestores públicos previstos no parágrafo único do art. 3o, no art. 8o e no § 4o do art. 11.

Art. 44. Revogam-se:

I - o art. 55 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991;

II - o § 3o do art. 9o e o parágrafo único do art. 18 da Lei no 8.742, de 7 de dezembro de 1993;

III - o art. 5o da Lei no 9.429, de 26 de dezembro de 1996, na parte que altera o art. 55 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991;

IV - o art. 1o da Lei no 9.732, de 11 de dezembro de 1998, na parte que altera o art. 55 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991;

V - o art. 21 da Lei no 10.684, de 30 de maio de 2003;

VI - o art. 3o da Medida Provisória no 2.187-13, de 24 de agosto de 2001, na parte que altera o art. 55 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991; e

VII - o art. 5o da Medida Provisória no 2.187-13, de 24 de agosto de 2001, na parte que altera os arts. 9o e 18 da Lei no 8.742, de 7 de dezembro de 1993.

Art. 45. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 27 de novembro 2009; 188o da Independência e 121o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA   Guido Mantega   Fernando Haddad  José Gomes Temporão Patrus Ananias

APOSENTADORIA: Tábua de vida do IBGE muda fatyr previdenciário 

Índice é utilizado no cálculo das aposentadorias por tempo de contribuição 01/12/2009 - 12:28:00

Da Redação (Brasília) – Uma nova tabela do fator previdenciário entra em vigor, nesta terça-feira (1º), para o cálculo das aposentadorias por tempo de contribuição. Os índices têm como base a nova tábua de expectativa de vida, divulgada hoje pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), com projeções de uma vida mais longa para a população brasileira. A sobrevida chegou a 72,9 anos, em 2008, enquanto, em 2007, alcançou 72,6 anos. 

O Fator Previdenciário é utilizado somente no cálculo do valor da aposentadoria por tempo de contribuição. Na aposentadoria por invalidez não há utilização do fator, e, na aposentadoria por idade, a fórmula é utilizada opcionalmente.

Pelas regras da aposentadoria por tempo de contribuição, se o fator for maior que 1, há acréscimo no valor do benefício em relação à média do salário-de-contribuição utilizada no cálculo da aposentadoria. Se o fator for igual a 1, não há alteração. E, caso o fator seja menor do que 1, haverá redução do valor em relação à mencionada média. 

O novo Fator Previdenciário será aplicado apenas às aposentadorias solicitadas de hoje em diante. Os benefícios já concedidos não sofrerão qualquer alteração em função da divulgação da nova tábua de expectativa de vida do IBGE. A utilização dos dados do IBGE, como uma das variáveis da fórmula de cálculo do fator, foi determinada pela Lei 9.876, de 1999, quando se criou o mecanismo. 

Veja aqui tabela do Fator Previdenciário
Informações para a ImprensaSimone Telles (61) 2021-5113ACS/MPS

"Nunca se fez tanto pela COBAP em tão pouco tempo", diz Marise Sansão Federação da Bahia promove eventos históricos com presenças de deputados, Paulo Paim e Warley Aposentados 01/12/2009 | Por Richard Casal

Foram verdadeiros marcos os eventos grandiosos promovidos pela Federação dos Aposentados da Bahia nos dias 26 e 27 de novembro. Na quinta-feira, a presidente Marise Sansão abriu as portas da sua entidade para receber com toda pompa o líder da COBAP, Warley Martins e o diretor de comunicação Antonio Santo Graff. Também presentes o presidente da Federação de São Paulo, Antonio Alves da Silva e a dirigente Glorinha, líder dos bancários aposentados. 

Em seguida, o grupo visitou a Associação dos Aposentados Petroleiros. Diante de sua base, Marise revelou toda sua simpatia e respeito pela atual diretoria cobapiana. "Participo há 10 anos do movimento de aposentados. Posso dizer com toda certeza que nunca uma diretoria da COBAP fez tanto em tão pouco tempo. Warley vem produzindo um trabalho extremamente valioso aos aposentados. Nunca vi uma gestão trazer tantos resultados com esta", afirmou a presidente da federação baiana. 

Após reunião com os petroleiros, a delegação foi recepcionada por 300 aposentados no Salão Cultural do Sesi de Salvador. Neste encontro os baianos foram municiados de informações sobre a permanente luta da COBAP e federações no Congresso Nacional. 

Na sexta-feira, 27 de novembro, o primeiro compromisso do grupo foi na Assembléia Legislativa da Bahia, onde o senador Paulo Paim, o ex-governador Waldir Pires e outros deputados, fizerm discursos fortes em defesa da categoria. ´ O último compromisso foi na Câmara dos Vereadores de Salvador, que homenageou Pàim com a medalha "Zumbi dos Palmares". 

Prezada  Senhora:

Acabo de ser eleita para a direção nacional do Sindicato Nacional dos Servidores Federais da Educação Profissional e Tecnológica - SINASEFE, como coordenadora de pessoal aposentado.

  Há alguns anos participei de atividades relacionadas aos aposentados/as, e recebo sempre o informativo A Frente Informa.

  Solicito a gentileza de enviar o que julgar interessante para trabalhar com aposentados/as do serviço público federal.

  Sou Tania Guerra - taguerra@terra.com.br - fones: 61.21924050, 61.91844398 e 53.91182497.

  Estarei em BSB de 14 a 22 de dezembro  -  obrigada – Tania
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